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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MACIONE SILVA NASCIMENTO (AUTOR) RUTH RODRIGUES COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

DIEGO PONTES DE CARVALHO PIRES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40026
744

15/01/2019 18:10 Petição Inicial Petição Inicial

40026
829

15/01/2019 18:10 Procuração Procuração

40026
907

15/01/2019 18:10 RG-CPF Documento de Identificação

40027
059

15/01/2019 18:10 Comprovante de residência Documento de Comprovação

40027
108

15/01/2019 18:10 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

40027
124

15/01/2019 18:10 Negativa ADM Documento de Comprovação

40027
131

15/01/2019 18:10 B.O. Documento de Comprovação

40027
137

15/01/2019 18:10 BO- PENDENCIA Documento de Comprovação

40027
394

15/01/2019 18:10 Documentação Hospitalar Documento de Comprovação

40027
410

15/01/2019 18:10 Documentação Médica complementar 1 Documento de Comprovação

40027
430

15/01/2019 18:10 Documentação Médica complementar 2 Documento de Comprovação

42129
072

08/03/2019 11:38 Despacho Despacho

42525
641

18/03/2019 12:25 Citação Citação

42525
642

18/03/2019 12:25 Intimação Intimação

44314
470

26/04/2019 10:07 Contestação Contestação

44314
615

26/04/2019 10:07 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

44314
670

26/04/2019 10:07 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

44314
700

26/04/2019 10:07 2584320_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

44353
170

26/04/2019 17:11 Certidão Certidão



44353
233

26/04/2019 17:11 AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de
SEGURADORA LIDER

Aviso de recebimento (AR)

45872
378

29/05/2019 10:01 Certidão Certidão

46786
418

17/06/2019 15:20 Petição Petição

46787
235

17/06/2019 15:20 ANEXO 5 Outros (Documento)

46787
237

17/06/2019 15:20 ANEXO 4 Outros (Documento)

46787
238

17/06/2019 15:20 ANEXO 3 Outros (Documento)

46787
240

17/06/2019 15:20 ANEXO 2 Outros (Documento)

46787
242

17/06/2019 15:20 ANEXO 1 Outros (Documento)

46787
243

17/06/2019 15:20 2584320_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_02.PDF

Petição em PDF

49164
076

14/08/2019 09:00 Despacho Despacho

50342
107

05/09/2019 09:24 Certidão Certidão

50342
131

05/09/2019 09:30 Intimação Intimação

50343
882

05/09/2019 09:30 Intimação Intimação

50343
883

05/09/2019 09:30 Intimação Intimação

52393
806

15/10/2019 12:32 Certidão Certidão

52393
807

15/10/2019 12:32 2354-97.2019 MACIONE SILVA 20A Aviso de recebimento (AR)

57822
642

12/02/2020 09:57 Certidão Certidão

58055
584

17/02/2020 10:14 ausência do autor Petição em PDF

58124
329

18/02/2020 10:22 Sentença Sentença

58155
120

18/02/2020 13:01 Intimação Intimação

61694
221

11/05/2020 11:42 Certidão Certidão

61694
230

17/05/2020 16:12 Alvará Alvará

62101
011

19/05/2020 07:50 Intimação Intimação

62101
012

19/05/2020 07:51 Certidão Certidão

62634
671

28/05/2020 11:48 Petição Petição

62634
673

28/05/2020 11:48 2584320_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

62928
689

03/06/2020 12:28 Despacho Despacho

63802
290

19/06/2020 16:57 Intimação Intimação

63802
320

09/07/2020 08:31 Ofício Ofício

66241
872

13/08/2020 10:11 Certidão Certidão

66242
483

13/08/2020 10:11 EMAIL.2354 Outros (Documento)



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA
RECIFE/PE.

 
 
Macione Silva Nascimento, brasileiro (a), solteiro (a), portador (a) da Cédula

de Identidade nº 674.940.0045 MT/PE, inscrito (a) no CPF (MF) sob o nº
054.445.994-65, residente na Rua Pratobolis, nº 30, Coelhos, CEP: 50.060-450,
Recife/PE, por sua advogada subscritora da presente, constituídas nos termos do
Instrumento Procuratório anexo, para o disposto no Art. 39, inciso I do CPC., vem,
perante V.Exª., propor a presente:

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO –

DPVAT pelo RITO SUMÁRIO (Art. 275, II do CPC) em face da
 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,

estabelecida na Rua Sport Club do Recife, nº 280, Sala 507, Ilha do Retiro,
Recife/PE, CEP: 50720-625, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 09.248.608/0001-04,
pelos fatos e fundamentos que expõe e requer a seguir:
 

I-                 DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:
         Inicialmente, requer a V. Exª. que sejam deferidos os benefícios da
Gratuidade de Justiça, com fulcro na lei 1060/50, com as alterações introduzidas
pela Lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família,
conforme atestado de pobreza que instrui a exordial.
         A Jurisprudência pátria é farta e unânime quanto ao conceito jurídico de
pobreza e as circunstâncias que a envolvem. Nesse sentido, vejamos:
 

 
 

II-             DO RITO SUMÁRIO:
         Ainda, requer que o presente feito observe o trâmite do rito sumário,
consoante previsto no art. 275, II, do CPC.
 

III-         DOS FATOS:

“Não é o quantum percebido, considerado isoladamente, que define a
necessidade da justiça gratuita, e sim um conjunto de circunstâncias. Assim,
o fato de receber, o requerente, remuneração acima de dois salários mínimos não
constitui empecilho à concessão do benefício quando demonstrado o seu estado
de necessidade econômica.” (Ap.69.804, 19.06.86, 3ª CC TJMG, Rel. Des. Rubem
Miranda, in RT 615/180).
Súmula nº 29 do Tribunal de Justiça/PB – “Não está a parte obrigada, para
gozar dos benefícios da Assistência Judiciária, a recorrer aos serviços da
Defensoria Pública.” (publicado no DJ em 29, 30 e 31 de maio de 1998).(Grifos
nossos.)
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         O(A) Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 06/10/2017 e sendo
assim, requereu administrativamente, perante a(s) Requerida(s), a indenização do
seguro obrigatório – DPVAT.
             Desta forma a Seguradora, sob o Sinistro nº 3180419927, NEGOU
indenizar o autor sob a justificativa de sequelas não indenizável.
        

Ocorre que as sequelas do acidente foram muito
graves, resultando em fratura Tornozelo, estando até a
presente data com dor e dificuldade em deambular.
        

Desta forma, faz jus ao pagamento complementar do seguro DPVAT.
 
IV-           DO DIREITO: 

         Sendo o(a) Requerente, vítima de acidente de trânsito, atrai para si a
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou
não), em seu Art, 3º, alínea b, que dispõe:

         Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não obstante a inovação trazida
pela Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, e introduziu a Tabela para
Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente, limitando, assim, a
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a
gravidade da debilidade suportada, ainda assim, acreditamos ser devida o valor
de 13.500,00, pois a autora teve sua vida modificada totalmente após o acidente.
         Dessa forma, o (a) Requerente não pode admitir a recusa da(s) Requerida(s)
em pagar (em) qualquer indenização, por entender contrariar o texto legal,
reunindo, deste modo, todos os documentos necessários ao requerimento judicial,
emitidos por órgãos públicos e privados do Estado, comprovando o sinistro, bem
como, as sequelas oriundas deste, motivo pelo qual propõe a presente ação, a fim
de receber o valor que legalmente lhe é devido.
            E no que diz respeito à possibilidade de julgamento do processo sem a
juntada do laudo do IML, observa-se que a própria lei que rege o DPVAT o admite,
pois abre a possibilidade de verificação de registros hospitalares, e outros meios
que podem ser utilizados para que se chegue a uma conclusão sobre a
incapacidade da vítima de acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo da causa e
efeito entre o acidente e as lesões, consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu
art. 5º, § 4º, in verbis:
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa
vitimada:
(...)
b) até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente;”

“Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e
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         E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados:

         O seguro obrigatório – DPVAT garante uma indenização às pessoas
envolvidas em acidentes com veículos automotores de via terrestre. O seguro
obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas seguintes situações: morte, invalidez
permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No presente caso, o(a)
Autor(a) apresenta invalidez permanente, o que garantiu o recebimento
administrativamente de parcela da indenização que a Seguradora julgava devida.
Logo, busca o(a) Autor(a) com a presente lide, tão somente, receber a
complementação da indenização que lhe é assegurada por lei.
         Outrossim, nossa jurisprudência é pacífica, no presente caso. Vejamos:

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente,
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em
formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).”

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – INVALIDEZ
PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida -
Primado do art. 332 do CPC - RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a
Câmara de Direito Privado, Rei. DES. ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro
obrigatório (DPVAT). Cobrança. Inépcia da inicial, por ausência de documento
indispensável à propositura da ação. Inexistência. Laudo do IML não é documento
essencial à propositura da ação. A incapacidade da autora e o nexo de
causalidade com o acidente sofrido podem ser demonstrados durante o processo.
Recurso desprovido. (Al N°1183011- 0/3, 28 a Câmara de Direito Privado, Rel.
DES. JÚLIO VIDAL)
“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da iniciai, em razão da falta de
documento indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de
exame de corpo de delito da autora não é documento indispensável à propositura
da ação, porque a apuração da existência de seqüelas incapacitantes,
decorrentes do acidente que ela sofreu, pode ser feita durante o processo, através
de prova pericial - Agravo não provido. (Al N°1165324- 0/3, 28a Câmara de Direito
Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)”

“(...) De logo convém registrar: para efeito de pagamento do seguro DPVAT, o
valor do quantum indenizatório nas hipóteses de invalidez permanente pode
assumir três possibilidades: 1. Para os sinistros ocorridos antes da Medida
Provisória nº 340 (29.12.2006), convertida na Lei nº 11.482/2007 (31.05.2007), e
portanto sob a égide da Lei nº 6.194/74, a indenização corresponderá a quarenta
salários mínimos vigentes. 2. Já para os sinistros ocorridos após a legislação
referida, a indenização se resumirá no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), adotando-se o estipulado no art. 8º da Lei nº 11.482/2007. 3.
Por fim, na hipótese de o sinistro ser efetivado após o advento da Medida
Provisória nº 451, de 18.12.2008, convertida na Lei Complementar nº 11.945 de
24.06.2009 é que se adotará, para efeitos de indenização, os percentuais de
gradação de invalidez por ela previstos. No caso em tela, o acidente ensejador
da demanda ocorreu em 04.10.2009. A regra em vigor àquela época é,
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Em vista das alegações acima apontadas, torna-se notório o direito do(a)
Requerente em receber o complemento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).
,valor este que corresponde à diferença da indenização que a(s) Requerida(s)
deixou(aram) de lhe pagar pela sequela permanente ORTOPÉDICA não restando
outra alternativa ao(a) Requerente, que não ingressar com a presente ação, a fim
de receber o valor que lhe é devido referente ao complemento do seguro obrigatório
– DPVAT.
         Através da documentação que ora o(a) Requerente acosta, comprova o Autor
claramente sua debilidade permanente em decorrência do acidente de trânsito.
Porém, na hipótese deste MM. Julgador entender que o(a) Autor(a) necessite de
outra prova pericial, este(a) não se opõe, ressalvando, todavia, que deve ser
observado que o(a) mesmo(a) não tem condições de arcar com honorários
periciais, requerendo, dessa forma, que seja oficiado o IML-Recife para proceder
com a referida perícia técnica. Em anexo a esta exordial, o (a) Requerente acosta
os quesitos que devem ser respondidos pelo perito a ser designado.

V-               DOS PEDIDOS:
         Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento no Art. 3º, da Lei nº
6.194/74, alterada pelo Art.8º da Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº 11.945/09:

a)     Que seja realizada a citação da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE
SEGUROS DPVAT, no(s) respectivos endereços(s) indicado(s) no preâmbulo da
presente, para, querendo, contestar (em) a presente ação, sob pena de revelia e
confissão.
 

portanto, a Lei nº 11.945/09 (grifo nosso). De acordo com a determinação
introduzida pela citada Lei, nos casos desta natureza a cobertura do seguro
DPVAT é devida no montante de R$ 13.500,00, sendo necessário quantificar o
grau de invalidez para se obter o valor proporcional da indenização nos termos do
artigo 31 da Lei nº 11.945/09. Portanto, entendo acertada a decisão de parcial
procedência, proferida pelo juiz “a quo”, em face de haver restado sobejamente
comprovada pelo exame complementar (fls.12) a ocorrência de sequela definitiva
do pé direito, com diversas perdas de mobilidade para o referido membro, que,
segundo o anexo da já referida lei, configura invalidez parcial (perda funcional
completa de um dos pés) a ser indenizado segundo o percentual ali
informado, qual seja, 50% (cinquenta por cento) do valor máximo da
cobertura. Deste modo, o apelante Magno galdino faz jus a indenização
securitária no valor de 50% de R$ 13.500,00 (teto máximo), qual seja,
R$11.137,50 (grifo nosso). Por oportuno, faço ver que anteriormente decidi em
sentido contrário em caso análogo, no entanto, posteriormente me convenci ser a
posição mais adequada esta que ora me inclino, pois em conformidade com o
entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça(...)”. (Proc. 0032929-
89.2010.8.17.0001. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO. GABINETE DO DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO. 3ª
CÂMARA CÍVEL. Apelação Cível nº 230825-0. Apelante: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Magno Galdino do Nascimento.
Relator: Eduardo Sertório DECISÃO TERMINATIVA. 
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b)   Que sejam julgados totalmente procedentes os pedidos formulados, para o fim de
condenar a(s) Requerida(s) ao pagamento da diferença do valor de  indenização
em epígrafe em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 

c)     com os devidos acréscimos, bem como, seja ainda condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios a base de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.
 

d)    Que a presente ação seja processada pelo rito sumário, nos termos do art. 275, II,
do CPC, bem como, requer que sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita
aos pobres na forma da lei.
 

e)     Requer ainda, caso haja dúvida em relação à gradação da lesão sofrida pelo(a)
Autor(a), que o IML seja oficiado, para a realização de perícia técnica.
            Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.
         Declaram as peticionárias da presente, sob pena de responder civil e
criminalmente, sob as penas do Art. 365, IV do CPC, que todos os documentos em
cópia xerográficas, juntados a presente exordial, são cópias fiéis dos originais.

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Termos em que

           Pede deferimento
RUTH RODRIGUES COSTA

OAB/PE 36.837
 
 
 
 
QUESITOS – PERÍCIA TÉCNICA
 

01. Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a), em decorrência do acidente de
trânsito, mencionado na presente ação? Que membro(s) foi(ram)
lesionado(s)?

 
02. As lesões sofridas pelo(a) autor(a) são compatíveis com os laudos médicos

e/ou radiografias apresentados à perícia?
 

03. Descreva a definição de invalidez permanente de membro ou órgão em
caráter definitivo.
 

04. Há possibilidade de cura ou recuperação significativa na lesão sofrida
pelo(a) autor(a)?

 
05. Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-

la(s) ou atenuá-la(s)?
 

06. Há algum outro ponto que o Sr.(a). Perito(a) repute relevante sobre o exame
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pericial realizado?
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Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   MACIONE SILVA NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180419927

Vítima: MACIONE SILVA NASCIMENTO

Data do Acidente: 06/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180419927), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001
AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro inicialmente a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.

Cite-se a parte ré devendo o prazo ser contado na forma do art.231, inc. I do NCPC. No mesmo ato processual,
considerando a necessidade de realização de perícia médica, fica ainda intimada a parte demandada para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no valor de 
R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a
Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66.
Caso não seja realizado o depósito, voltem-me os autos conclusos.
 Fica advertido o demandado que o não pagamento dos honorários periciais importará no julgamento da lide
conforme o pedido da parte autora, uma vez que cabe a seguradora arcar com as despesas da perícia, a fim de
desconstituir a prova elaborada pelo demandante.
 Caso seja comprovado o depósito, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Dr. Diego Pontes de
Carvalho Pires, CRM-PE 19864, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento
como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade
com a Lei n. 6.194/74.
Assim, intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15

(quinze) dias, arguam impedimento ou suspeição do perito, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos,

como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC.                                                         
A perícia será realizada no dia 03/06/2019, a partir das 14H, no consultório do Sr. Médico perito, acima especificado, o

qual fica localizado na Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP 51011-510, Recife/PE, endereço

eletrônico: diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839.

INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da
perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ
COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER
REALIZADO.
Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração

do laudo por parte do referido especialista.

O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma

(resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início

dos trabalhos.

 Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:

 a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
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de via terrestre?

b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)?

c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais?

d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)

definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar?

f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que

sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu

segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e

informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do

dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?

 Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as

partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes

técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC).

 Intimem-se e cumpra-se, como devido.

  Recife, 08 de março de 2019.                 

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 18 de março de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: AVENIDA SENADOR DANTAS, N 74, 5 ANDAR, CENTRO, CEP: 20.031-205, RIO DE JANEIRO/RJ
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

DESPACHO, EM PARTE: "...Cite-se a parte ré devendo o prazo ser contado na forma do art.231,
inc. I do NCPC. No mesmo ato processual, considerando a necessidade de realização de perícia
médica, fica ainda intimada a parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e
comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no valor de R$300,00 (trezentos reais),
estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder,
publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66..."
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19011518030394500000039448289

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 42129072, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro inicialmente a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. Cite-se a parte ré

devendo o prazo ser contado na forma do art.231, inc. I do NCPC. No mesmo ato processual, considerando a

necessidade de realização de perícia médica, fica ainda intimada a parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado

de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017,

edição 66. Caso não seja realizado o depósito, voltem-me os autos conclusos. Fica advertido o demandado que o não

pagamento dos honorários periciais importará no julgamento da lide conforme o pedido da parte autora, uma vez que

cabe a seguradora arcar com as despesas da perícia, a fim de desconstituir a prova elaborada pelo demandante..."

RECIFE, 18 de março de 2019.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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NBMBNGVJJYLZKECDBCJHK[K\]̂WKQ_AEHK[K]̀ ŴKOBUBK[Ka]̂WKBKJBbVBOHKNBJEAVHOK[Kc̀ d̂�

�"������
�,���
����*������/��(/���������������������+�'�������)��(���,�����%�����
���"������������,���������

,��,��#����(���������)���������"�(���+��

����������$
����?�,6��������#������'��������)�������
���"�(���������+��6������"��-������,��������,6����

���(�+�'������,��.#���$	��#�
�#��������������*����������(�������������
��!���"����������$	��������#-(#�(��

�,�����������

efXKghifXKejKkfilKjKelKmfiijnofKkfpjRqi@lKK�

�$���(�'������� ��������$���
�����(�������,������1��!���(���� ����'������������2$�(�����3�>�,�#�&�#�������

��#��r�#������� �������,���������#���'��3��

��$���(�'���s�#����'���$����-���
�	�#����(�/����� �����(������/��������#��#����&��$�����t���>�
�����
�
����

�� �
���,���������,��,������������'��<�

%���$������
������$����?�,6��������#������'��
���/����/������ �����$����6������� �$��,(�#��������,���������

#���'��
�!�$�#�$����#����'���$����-������ ��#�$,��������,���������� ��+�$��������,���������'�����

�����������������������������������������������������������
����u��5��v8�t����wu�5�7�8%1��%xy5�7���5z�%0x%���5;�t�;�01%xy5�7��=07�0={%xy5���|��;��%�5�7��=08%t=7�{��%��=%t
�5��%w%;�015�75�

��wu�5�7�8%1�7�8�
��5��=wu%t
�5z���8%��%�������1=8%���5�5��=50%t=7%7���}�8~t=7%�%�u1=t={%xy5�7��1%z�t%��%�%���7uxy5���5�5��=50%t�

7%�=07�0={%xy5�%������%w%��5����wu�5�7�8%1
��;��=1u%x����7��=08%t=7�{��%��=%t
�%=07%��u��5�%�=7�01��1�0�%�5�5��=75�%01���7%�t�=�0���

����3<�������|�=07�0={%xy5�=07�8=7%���=��1�����;��u��%��%�1��%u15�%�0y5�:%{��u�����5;�t�;�01%xy5�7%�=07�0={%xy5
��5=��0y5��5u8��%�

7�;50�1�%xy5�7���u��%�t��y5��5:�=7%�1�0�%��=75�7��;%=5��w�%8=7%7��75��u��%�=07�0={%7%�%7;=0=�1�%1=8%;�01������|�%�t=�%xy5�7%�

��;ut%�343�75��u���=5��1�=zu0%t�7���u�1=x%��%�������+�'��������)����7�8%1
��$�#���������"�(���+�,��#��(����!���&�#�-���
����-�,�)�����&��$��

,��,��#����(����)���������"�(���+���"|����u��5��50���=75�����58=75����01�0x%���:5�;%7%��

9X�QVOHK�\�K�KXVMBNELNKRNESVCHOKABKgVJDE�H���������������������)����7�8%1
��$�#���������"�(���+�,��#��(����!���&�#�-���
����-�,�)�����&��$��

������������������������������������

3��� ¡¢��£��¤¥¦§�̈©�ª���©����«����������������������©������¬­®�̄�°���«������±��������±�������

<²³́µ¶·̧¶µ¶¹µµµº�

»¼̧¶½¾¿¶ÀÁÂ²Ã¿¶Ä²¿¾¿Å¶¾¶ÄÆÇÄÈÇ¾¶É²³Ê¿ÁÊÆ¶²¶Ë²³́Ã³¶À¾¶²ÌÈÃÍ²ÂÁÎ́¾¶À²¶²ÏÐ¾µ�

Num. 44314700 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/04/2019 10:07:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042610070778100000043651052
Número do documento: 19042610070778100000043651052



�����������	
���
�
�������
�������
������������������������������������
���� ���!��!�����"����#�$�!��

�

%

&'(%)'*'+,+-'(%.&/'0.120-'(�

3!���"������4�����5������������6���7����!���586������9������������������:���
��$�#��������"�����6�#������:��
�

���;����8�������"�#��<#������"���������6�$����������5���$���=>?@=A�����BC�D4���E��5���#����F
��������$������

G����H����������I���������J��B���

�������
�����$����������5������������;�$�7�������#�$56�K��������$�$��$���K�7����$�7�������E�6��

��$�������5�6��5����������5�����������
�5�6��4�������$�6����������$�����������
B
�G�������L��7��������#�����

��"�6
�M��;�5L���������#��NOPQRPSTUVWXYPWZO[\]̂_Ǹ�
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de abril de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 44353170 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES - 26/04/2019 17:11:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042617113984000000043688795
Número do documento: 19042617113984000000043688795
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte RÉ, devidamente intimada do trecho do despacho de ID

42129072, para realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito, deixou transcorrer o prazo sem

manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de maio de 2019.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 45872378 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO - 29/05/2019 10:01:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052910011254800000045176691
Número do documento: 19052910011254800000045176691



 

JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 46786418 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/06/2019 15:20:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061715200852800000046073092
Número do documento: 19061715200852800000046073092
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11269.986995 4 79310000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700881905271 

Nosso Número
14000000112699869-1 

Vencimento
25/06/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:20A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00023549720198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MACIONE SILVA NASCIMENTO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01742038-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700881905271 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11269.986995 4 79310000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

25/06/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
27/05/2019 

N° do documento
040271700881905271 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
27/05/2019 

Nosso Número
14000000112699869-1 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:20A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00023549720198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MACIONE SILVA NASCIMENTO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01742038-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

27/05/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/

Num. 46787237 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/06/2019 15:20:08
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11269.986995 4 79310000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700881905271 

Nosso Número
14000000112699869-1 

Vencimento
25/06/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:20A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00023549720198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MACIONE SILVA NASCIMENTO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01742038-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700881905271 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11269.986995 4 79310000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

25/06/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
27/05/2019 

N° do documento
040271700881905271 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
27/05/2019 

Nosso Número
14000000112699869-1 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:20A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00023549720198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MACIONE SILVA NASCIMENTO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01742038-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

27/05/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/

Num. 46787240 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/06/2019 15:20:08
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2584320- C3/ 2019-01514/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00023549720198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MACIONE 
SILVA NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer que seja determinada a juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 14 de junho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001
AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Ante o pagamento dos honorários periciais, mantenho a nomeação do Dr. Diego Pontes de Carvalho Pires,
CRM-PE 19864, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente
de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
Fica a perícia remarcada para o dia 04/11/2019, a partir das 14:00h, no consultório do Sr. Médico perito, acima

especificado, o qual fica localizado na Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP 51011-510,

Recife/PE, endereço eletrônico: diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839.

INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da
perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ
COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER
REALIZADO.
Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração

do laudo por parte do referido especialista.

O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma

(resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início

dos trabalhos.

 Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:

 a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor

de via terrestre?

b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)?

c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais?

d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)

definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar?

f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que

sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu

segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e

informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do

dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?

Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as
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partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes

técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC).

 Intimem-se e cumpra-se, como devido.

  Recife, 13 de agosto de 2019.

 

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO E PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB/PE 25393 da parte SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT.

Certifico, ainda, que procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) DIEGO PONTES DE CARVALHO PIRES - CPF:
051.027.514-17.

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 
Destinatário(s): 

Nome: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

Endereço: R PRATÁPOLIS, 30, COELHOS, RECIFE - PE - CEP: 50060-450 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 04/11/2019 
Horário: a partir das 14:00h 
Endereço: Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP 51011-510, Recife/PE, endereço
eletrônico: diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID 49164076 proferido nos autos do processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 da

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO contra RÉU:

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT , fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como

perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Ante o pagamento dos honorários periciais, mantenho a nomeação do Dr. Diego Pontes de Carvalho

Pires, CRM-PE 19864, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,

objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de

acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Fica a perícia

remarcada para o dia 04/11/2019, a partir das 14:00h, no consultório do Sr. Médico perito, acima especificado, o qual

fica localizado na Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP 51011-510, Recife/PE, endereço

eletrônico: diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839. INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento

(NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada

PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS

EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de

direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O laudo

respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos

trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja

etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b)

Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso,

prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que

as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as

limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame

complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a apresentação do laudo

pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus

advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15

(quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 13 de agosto de 2019. Carlos

Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente
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RECIFE, 5 de setembro de 2019.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 49164076, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Ante o pagamento dos honorários periciais, mantenho a nomeação do Dr. Diego Pontes de Carvalho

Pires, CRM-PE 19864, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,

objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de

acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Fica a perícia

remarcada para o dia 04/11/2019, a partir das 14:00h, no consultório do Sr. Médico perito, acima especificado, o qual

fica localizado na Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP 51011-510, Recife/PE, endereço

eletrônico: diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839. INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento

(NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada

PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS

EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de

direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O laudo

respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos

trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja

etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b)

Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso,

prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que

as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as

limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame

complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a apresentação do laudo

pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus

advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15

(quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 13 de agosto de 2019. Carlos

Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de  MACIONE SILVA

NASCIMENTO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de outubro de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o Sr. Perito, devidamente intimado do Despacho de ID. 49164076, até a

presente data não juntou nos autos o Laudo Pericial. Pelo exposto, faço os autos conclusos ao magistrado. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO A
 
 
 
 
 
 
DIÊGO PONTES DE CARVALHO PIRES, brasileiro, casado, médico, RG 6556249 SDS/PE, CPF
051.027.514-17, CRM/PE 19864, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito no processo em epígrafe vem informar que o demandante não compareceu no dia
agendado para realização da perícia médica.
 
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 17 de fevereiro de 2020.
 
 
 
DIÊGO PONTES DE CARVALHO PIRES
CRM/PE 19864
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Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001
AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc ...

                             

 MACIONE SILVA NASCIMENTO, ajuizou a AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
requerendo pagamento do seguro indenizatório em razão de acidente com veículo automotor.
O demandante afirmou que embora tenha solicitado o pagamento do seguro em via administrativa, a seguradora negou

o seu pedido. Requer o pagamento do sinistro no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Em contestação de ID 44314700, o réu afirmou, em síntese, que não houve pagamento do seguro em via administrativa

porque não foi constatado invalidez permanente no autor.

Em despacho de ID 49164076, foi nomeado médico para realização de perícia.

O demandante foi intimado pessoalmente, através de carta com AR (ID52393806), para comparecer em dia e hora

agendados, mas de acordo com o médico judicial (ID58055584), o mesmo não compareceu para perícia.

É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório DPVAT 

Por se tratar a ação dessa natureza, torna-se necessário a realização de perícia médica a fim de verificar o grau de

invalidez, situação que não pode ser substituída por uma análise subjetiva do magistrado acerca da invalidez do

reclamante.

 Nessas situações, é sabido que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direitos termos do

art. 373, I, CPC, devendo buscar os meios necessários para convencer o juiz da veracidade do fato deduzido como base

da sua pretensão/exceção, uma vez que é a maior interessada no seu reconhecimento e acolhimento.

 Ao réu cabe a prova do fato extintivo, impeditivo ou modificativo deste mesmo direito. Incumbia à parte autora, nos

termos do inciso I do art. 355 do CPC, produzir prova acerca da extensão da invalidez. A seguradora, conforme

convênio celebrado com TJPE, pagou o valor da perícia, facilitando a verificação da existência ou não de lesões

permanentes.

  Pois bem, de acordo coma informação colhida nos autos pelo sr. perito, a parte autora não compareceu para

realização do exame pericial, nem apresentou qualquer justificativa.  

 Assim, como a parte não comprovou seu direito, não resta a este magistrado julgar pela improcedência do pedido. Pelo

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização de seguro DPVAT, com fundamento no art. 487, inciso I, do

CPC.

Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais, mas suspendo tal condenação, em

virtude do deferimento da justiça gratuita, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, fica autorizada a expedição do alvará da quantia depositada nos autos (ID 46787240), em
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favor da Seguradora Líder, e em seguida, o devido arquivamento do processo.

Apresentada apelação, nos termos do art. 1010, § 1º do CPC, intime-se a parte contrária para, no prazo de 15(quinze)

dias, CONTRARRAZOAR a apelação apresentada.

Apresentadas as CONTRARRAZÕES, aposta certidão caso não sejam ofertadas, REMETAM-SE OS AUTOS AO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, nos termos do art. 1010, § 3º do CPC.

Recife, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

           Juiz de Direito      
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 58124329, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc ... MACIONE SILVA NASCIMENTO, ajuizou a AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, requerendo

pagamento do seguro indenizatório em razão de acidente com veículo automotor. O demandante afirmou que embora

tenha solicitado o pagamento do seguro em via administrativa, a seguradora negou o seu pedido. Requer o pagamento

do sinistro no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Em contestação de ID 44314700, o réu afirmou, em

síntese, que não houve pagamento do seguro em via administrativa porque não foi constatado invalidez permanente no

autor. Em despacho de ID 49164076, foi nomeado médico para realização de perícia. O demandante foi intimado

pessoalmente, através de carta com AR (ID52393806), para comparecer em dia e hora agendados, mas de acordo com

o médico judicial (ID58055584), o mesmo não compareceu para perícia. É o relatório. Decido. Trata-se de ação de

cobrança de indenização de seguro obrigatório DPVAT Por se tratar a ação dessa natureza, torna-se necessário a

realização de perícia médica a fim de verificar o grau de invalidez, situação que não pode ser substituída por uma

análise subjetiva do magistrado acerca da invalidez do reclamante. Nessas situações, é sabido que o ônus da prova

incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direitos termos do art. 373, I, CPC, devendo buscar os meios

necessários para convencer o juiz da veracidade do fato deduzido como base da sua pretensão/exceção, uma vez que é

a maior interessada no seu reconhecimento e acolhimento. Ao réu cabe a prova do fato extintivo, impeditivo ou

modificativo deste mesmo direito. Incumbia à parte autora, nos termos do inciso I do art. 355 do CPC, produzir prova

acerca da extensão da invalidez. A seguradora, conforme convênio celebrado com TJPE, pagou o valor da perícia,

facilitando a verificação da existência ou não de lesões permanentes. Pois bem, de acordo coma informação colhida nos

autos pelo sr. perito, a parte autora não compareceu para realização do exame pericial, nem apresentou qualquer

justificativa. Assim, como a parte não comprovou seu direito, não resta a este magistrado julgar pela improcedência do

pedido. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização de seguro DPVAT, com fundamento no art. 487,

inciso I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais, mas suspendo tal

condenação, em virtude do deferimento da justiça gratuita, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Após o trânsito em julgado, fica autorizada a expedição do alvará da quantia depositada nos autos (ID

46787240), em favor da Seguradora Líder, e em seguida, o devido arquivamento do processo. Apresentada apelação,

nos termos do art. 1010, § 1º do CPC, intime-se a parte contrária para, no prazo de 15(quinze) dias,

CONTRARRAZOAR a apelação apresentada. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, aposta certidão caso não sejam

ofertadas, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, nos

termos do art. 1010, § 3º do CPC. Recife, 18 de fevereiro de 2020. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

07/05/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de maio de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, CNPJ: 09.248.608/0001-04 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01742038-8   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 58124329, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: Após o
trânsito em julgado, fica autorizada a expedição do alvará da quantia depositada nos autos (ID 46787240), em
favor da Seguradora Líder, e em seguida, o devido arquivamento do processo. Apresentada apelação, nos termos

do art. 1010, § 1º do CPC, intime-se a parte contrária para, no prazo de 15(quinze) dias, CONTRARRAZOAR a

apelação apresentada. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, aposta certidão caso não sejam ofertadas, REMETAM-SE

OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, nos termos do art. 1010, § 3º do

CPC. Recife, 18 de fevereiro de 2020. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito".
Eu, MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero

de identificação constante no rodapé. RECIFE, 11 de maio de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

CARLOS GONCALVES DE ANDRADE FILHO

 Juiz(a) de Direito
(Assinado eletronicamente)
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ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte ré para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)  61694230,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 19 de maio de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de maio de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2584320- C3/ 2019-01514/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00023549720198172001                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MACIONE SILVA NASCIMENTO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais. 
Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Em que pese tenha sido expedido alvará para levantamento de valores, em virtude da Pandemia vivenciada e 
da necessidade de isolamento social, pugna por elaboração de alvará de transferência de valores ou OFÍCIO 
DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do 
valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 27 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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DESPACHO
 

 
 
Trata-se de petição da parte demandada requerendo o desarquivamento dos autos e a devolução do valor depositado

referente aos honorários periciais, uma vez que o demandante não compareceu à perícia.

Considerando que já existe alvará expedido nesses autos no valor de R$300,00 (trezentos reais), (ID 61694230), oficie-

se a CEF para saber se a referida quantia já foi levantada. Caso não tenha sido, fica autorizada a sua transferência para

a conta corrente da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DPVAT, portadora do CNPJ 09.248.608/0001-04, nº

644.000-2, agência 1912-7 do Banco do Brasil.

Após o cumprimento do acima determinado, e em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Recife, 03 de junho de 2020.

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62928689, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Trata-se de petição da parte demandada requerendo o desarquivamento dos autos e a devolução do

valor depositado referente aos honorários periciais, uma vez que o demandante não compareceu à perícia.

Considerando que já existe alvará expedido nesses autos no valor de R$300,00 (trezentos reais), (ID 61694230), oficie-

se a CEF para saber se a referida quantia já foi levantada. Caso não tenha sido, fica autorizada a sua transferência para

a conta corrente da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DPVAT, portadora do CNPJ 09.248.608/0001-04, nº

644.000-2, agência 1912-7 do Banco do Brasil. Após o cumprimento do acima determinado, e em nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos. Recife, 03 de junho de 2020. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito "

RECIFE, 19 de junho de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

OFÍCIO (vide ID) 
RECIFE, 19 de junho de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Senhor(a) Gerente, 

              Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido verificar se a quantia referente
ao alvará de ID 61694230 (R$ 300,00 (trezentos reais) - conta judicial CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA
2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01742038-8) já foi levantada. Caso não tenha sido, fica autorizada a sua
transferência para a conta corrente da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DPVAT, portadora do CNPJ
09.248.608/0001-04, nº 644.000-2, agência 1912-7 do Banco do Brasil. Tudo conforme DESPACHO de ID 62928689
 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado, que segue em anexo como parte integrante
deste. 
 

Cordialmente,

CARLOS GONCALVES DE ANDRADE FILHO 

 Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002354-97.2019.8.17.2001 

AUTOR: MACIONE SILVA NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei por email o ofício de ID 63802320 
para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE, conforme anexo. O
certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de agosto de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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